
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°034/2004 
Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei Municipal n° 2.608, 
de 23 de março de 2004; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado à construção de 
conjunto de benfeitorias para abrigar o "Centro de Amparo e Proteção a Animais 
Domésticos e Controle de Zoonoses", com área total de 509,76 m2 (quinhentos e nove 
vírgula setenta e seis metros quadrados), de acordo com a seguinte ordem classificatória : 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1003 - DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 

1003.1030500161.021 - Construção do Centro de Amparo e Proteção 
Animais Domésticos e Controle de Zoonoses 

2888/4.4.90.00 - Aplicações Diretas 	 35.000,00 
TOTAL 	  35.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
- Parcialmente as seguintes dotações do orçamento Vigente: 
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